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ld:0lAB1447697F50D3 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001--04 
Avenida Pr,sido,t, Midici, 332-Centn> 

CEP: 64870.000, B"'°llnia-Pillll 

EXTRATO DE CONTRATO PESSOA JURÍDICA 

CONTRA TO Nº 043/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 022/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA- PI. 

CONTRATADO: AUTO POSTO APARECIDA LTDA, inscrita com CNPJ 09.075.008/0001-91, 
localizada na Rodovia BR 324, Entroncamento com PI 343 e 247, CEP 64.870-000, Zona Rural da 
cidade de Bertolínia -Piauí. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL SI0), PARA SUPRIR A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS MUNI CIP AIS DE BERTOLÍNIA, com local de fornecimento na cidade de Bertolinia. 

AMPARO LEGAL: Lei nº 10.520/02, submissa a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
Decreto 10.024 e Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

VALOR CONTRATADO: R$ 673.900,00 (Seiscentos e Setenta e Três Mil e Novecentos Reais) 

Fontes de Recursos: 001, 090, 214,520 e OUTROS RECURSOS 
Programa de Trabalho: 04 122 1015 2007 0000, 04 122 1014 2024 0000, 04 123 1013 2027 0000, 12 361 
11612076 0000, 10 301 1052 2098 0000, 08 244 1039 2016 0000 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

VIG!NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

Geraldo Fonseca Correia 
Prefeito Municipal 

ld:0FSBCAFB10E350DA 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001--04 
Avenida Presidente MMici, 332-Ccuro 

CEP: 64870-00), Bcrtolinia-Piaui 

EXTRATO DE CONTRATO PESSOA JURÍDICA 

CONTRATO Nº 044/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 022/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA- PI. 

CONTRATADO: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA • EPP, inscrita com CNPJ: 08.573.595/0001-86, 
localizada na Av. Barão de Gurguéia, nº 2403, Bairro Vermelha, CEP 64.018-500, Teresina-PI. 

Q!YEIQ;. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM), PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BERTOLÍNIA, com local de fornecimento na 
cidade de Teresina. 

AMP ARO LEGAL: Lei nº 10.520/02, submissa a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
Decreto 10.024 e Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

VALOR CONTRATADO: R$ 27.720,00 (Vinte e Sete Mil Setecentos e Vinte Reais) 

Fontes de Recursos: 001, 090, 214,520 e OUTROS RECURSOS 
Programa de Trabalho: 04 122 1015 2007 0000, 04 122 1014 2024 0000, 04 123 1013 2027 0000, 12 361 
11612076 0000, 10 301 1052 2098 0000, 08 244 1039 2016 0000 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

VIG!NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

Geraldo Fonseca Correia 
Prefeito Municipal 

ld:125255EBCBF750F0 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 
A,cnida l'Roij01lo M!dici, 332-COltro 

CEP! 6487tU>OO, Bcru>llnia-Piauf 

EXTRA TO DE CONTRA TO PESSOA JURÍDICA 

CONTRATO Nº 045/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 022/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n' 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA- PI. 

CONTRATADO: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA - EPP, inscrita com CNPJ: 08.573.595/0001 -86, 
localizada na Av. Barão de Gurguéia, nº 2403, Bairro Vermelha, CEP 64.018-500, Teresina-PI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS {DIESEL Sl0), PARA SUPRIR A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BERTOLÍNIA, com local de fornecimento na cidade de Teresina. 

AMPARO LEGAL: Lei nº 10.520/02, submissa a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
Decreto 10.024 e Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

VALOR CONTRATADO: R$ 96.220,00 (Noventa e Seis Mil Duzentos e Vinte Reais) 

Fontes de Rccunos: 001, 090, 214,520 e OUTROS RECURSOS 
Programa de Trabalho: 04 122 1015 2007 0000, 04 122 1014 2024 0000, 04 123 1013 2027 0000, 12 361 
116120760000, 10 301 1052 2098 0000, 08 244 1039 2016 0000 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

VIGiNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

~ 
Betãiiiãiiõ'lliaul 
~ORITl.R)~DET0006 

Geraldo Fonseca Correia 
Prefeito Municipal 

ld:OCC5400ASSCF514D 

m'"""º"'"' -PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

AVISO DE LlCITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. O69/:ZO:Zl 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 042/2021-PMBP 

O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede n a Rua Francisco Delmondes, s /n, Centro, Betânia do Piauí - PI, 
inscrito no CNPJ sob o N.º 0l.612.622/0001-33, através do seu Pregoeiro torna 
público para conhecimento de todo e qualquer interessado(s), que o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo Licitatôrio, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR PREÇO", com "ADJUDICAÇÃO POR ITEM" 
para formação de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS com data de abertura e 
julgamento para o dia 07.01.2022, àa 09h00min, na sala de licitações, localizada 
n a rua Francisco Delmondes, s/n, centro, Betânia do Piauí - PI, cujo objeto é: 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO 
E CAMBAGEM DOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO 
PIAUI-PI E SUAS SECRETARIAS, com valor Global estimado em R$ 32. 100,00 
(trinta e dois mil e sem reais), com recursos oriundos do ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICfPIO DE BETÂNIA DO PIAUI, para o exercício de 2022, A licitação será 
regida pela Lei Federal nº . 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147 /2014, Decreto Federal nº 7.892/ 13, atendidas 
as limitações, condições e exigências expressamentes fixadas no EDITAL e seus 
anexos. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço acima 
mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08h00min ás 13h00min ou 
pelo telefone (89) 3497-0005. 

Betânia do Piauí (PI), 20 de Dezembro de 2021 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 
Diretor da C.P.L 


